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A supremacia da 

Constituição 
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0 SISTEMA político brasilel» 
ro é o da supremacia da 
Constituição. Temos uma 

Constituição escrita e rígida, 
isto é, que nenhuma lei ordi- 
nária pode alterar e com a 
qual se devem conformar as 
demais leis e todos os atos do 
Poder Público. Disto decorre 
ser nula tôda lei que venha 
contrariar as disposições cons- 
titucionais, já que acima dela, 
como lei fundamental, está a 
Constituição. E decorre tam- 
bém, com maioria de razão, que 
tôda lei anterior à Constitui- 
ção deixa de o ser, se a con- 
tradiz. 

Tudo isto é manso e pacifico 
nas escolas e nos livros e O 
devera ser também na prática. 
Lei inconstitucional não é lei: 
não a aplicam os tribunais e 
não a pode invocar o govêrno. 
Entre nós, porém, a lei incons- 
titucional é lei, se tal convém 
aos interesses dos poderosos. 
Para melhor os servir, tem-se 
insinuado a doutrina que uma 
lei inconstitucional vigora ple- 
namente enquanto não é ex- 
pressamente modificada ou re- 
vogada por outra lei. Palpável 
é o absurdo. Se tal interpre- 
tação pudesse sustentar-se, dei- 
xaria a Constituição de ser a 
lei suprema e deixaria até de 
ser lei, para se reduzira simples 
declaração de princípios, desti- 
nada apenas a orientar, não 
verdadeiramente a informar a 
legislação. 

Em face, pois, do sistema po- 
lítico brasileiro — que é, con- 
vém repeti-lo, o da supremacia 
da Constituição — constitui 
clamorosa ilegalidade pretender 
o govêrno revigorar dois de- 
cretos-leis do .último período da 
Ditadura, relativos às estações 
de rádio, que a posterior pro- 
mulgação da vigente Constitui- 
ção tornou sem efeito, porque 
a contradizem. 

«Todos são iguais perante a 
lei» — diz a Constituição — e 
os invocados decretos preten- 
dem estabelecer privilégios para 
o presidente da República e os 
seus ministros, forrando-os a 
críticas. «E' livre a manifes- 
tação do pensamento, sem que 
dependa de censura, salvo quan- 
to a espetáculos e diversões pú- 
blicaa» — reza a Constituição 

| — e. com os aludidos decretos, 
pretende-se fechar sumàriamen- 

! te as estações, que se abalan- 
cem a irradiar críticas ao pre- 
sidente da República e aos seus 
ministros. «Os deputados e se- 
nadores são invioláveis no exer- 
cício do mandato, por suas opi- 
niões, palavras e votos» — con- 
signa a Constituição — e arro- 
ga-se a Policia o direito de vio- 
lar o mandato legislativo, im- 
pedindo a divulgação de opi- 
niões, palavras e- votos dos re- 
presentantes da Nação, se, no 
seu entender, nêles houver injú- 
rias ou calúnias ao presidente 
da República, ou aos seus mi- 
nistros 

O pretendido revigoramento 
dos dois citados decretos da 
Ditadura é simplesmente o res- 
tabelecimento da Ditadura e 
eqüivale a um golpe de Es- 
tado. 


